
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EIIE2ÍTA s O r i a P l a n o d e O a r / j o e e 
O a r r o i a d e ProTxiaento» 
I f o t i v o , e e m Comissão, 
V e r b a d e Representação» 
fimção G r a t i f i c a d a f l i j a a . 
Toncim^ntô e dá o u t r a s * 
P r o v i d e n c i a s , 

0 P R B P 3 3 I T O m imiCtBlO D E MAITIHÍ-ÍE,, n o u s o d c 
s u a s atribuições q u e H i e s a o c o n f e r i d a s p o r L e i , f a s s a b e r q u e a O B l A E A 
n i C I P A L A p r o v o u e e u SAííGlOnO a s e g u i n t e L o i : 

A r t . 1 2 - P i c a a c r i a d o s o o C a r g o s e Funções» d a ' 
G o m a r a M u n i c i p a l d e N j e r o a d o r c s d o líaiiarí» c o n s t a n t e s d o ̂ ^noim I , q t i e p a s - ' 
Dísa a o b e d e c e r à orgànisação e s t a b e l e c i d a n e s t a '^Q±, 

A r t # ' 2 2 - O P r e s e n t e BÍatmo. d e Orr^ií^çSo d o o * 
C a r g o s b a s e i a - s o n o a critérios d e Classes» ITÍveio e Símbolos, 

A r t , 3B - O s C a r g o s c o n s t a n t e s d e s t a - ^ e i s a o d e 
p r o v m e n t o efetivo» n o Q y a d r o d e funcionários a d i z i i n i s t r a t i v o s , a p r o v a d o s * -
em c o n c u r s o Público d e p r o v a s o u d e p r o v a s e t x t t i l o s e de j ) r o v i a e n t o e a c ^ 
missãot d o l i v r e ncmeação e exoneração, n o Q u a d r o d e fimcionários O o m i s s i ^ i 
n a d o s , 

A r t , 4 f i - O P r o v i m e n t o d o s c a r g o s fax"se-á: 
1 - P o r aomoaçãô 

I I - P o r e n q i i a d r a m e r i r o , 
A r t , 5 2 - Oe v e n c i m e n t o s d o s C a r g o s c r i a d o s n e s 

t a ^Q±f i n c l u s i v o l ^ ç ã o G r a t i f i c a d a - P G , s a o o s e s t a b e l e c i d o s n o lnc3:o I I , 
e o e n q u a d r a m e n t o s e dará p o r P o r t a r i a d o P r e s i d e n t e d a G a m a r a , o b s e r v a d a s 
a s r e s p e c t i v a s renimeraçoes c atribuições d o s S e r v i d o r e s d o L e g i s l a t i v o , 

A r t , 6 s - Os Vo-icimentoo d o s S e r v i d o r e s d o Legi£ 
l a t i v o serão r e a j u s t a d o s n a m e s m a b a s e e n a m e s m a d a t a q u e f o r e m r e a j u s t a 
d o s o s v o . i o i m e n t o s d o s s e i - v i d o r o s d o P o d e r Siíccutivo i j u j i i c i p a l , 

§ 1 2 - S e m p r e q u e f o r e m a l t e r a d o s m v e n c i m e n t o s 
d o o s e r v i d o r e s d e s t a C a m a r a , a I ^ ç E o G r a t i f i c a d a - F G , sofrerá m r e a j u s t e ' 
d e i g i m l v a l o r s o b r e a g i ^ a t i f i c a g S o v i g e n t e , 

§ 2 S - S o m p r e j u i s o d a s v a n t a g e n s d e c o r r e n t e s d o 
Capítulo d o a r t i g o 6 2 d e s t a ^ ^ e i , a o s s e r v i d o r e s d e C a r g o e m ^ o a i s s S o p o d e 
rá s e r a ^ b r i b u i d a v e r b a d e representação, até o l i m i t e máicino d e 100í^j(Cem ' 
p o r c o n t o ) s o b r e o s r e s p e c t i v o s vo:iciEientOD, a t r a v é s d e Resolução a p r o v a d a 
p o r m a i o r i a a b s o l u t a d a i l e s a ãa Câmara d e Y c r o a d o r o s , 

A r t , 7 2 - E s t a L e i entrará em v i g o r n a d a t a d e 
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PREFEfTVRA MUNICIPAL DE 

s u a Publicação, roTogaiido-so as disposições e a costrárit» 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , e m 1 3 d e J a n e i r o 1 9 9 7 # 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANA 
A - - - O I 

g a m o m O A m o a i : G A I G E I B A m mcr:.. ::o . r v o 

oómm PESSOAL AUL' . j ^ v o H E S O L U Ç S O i T f i a / 9 7 

1.0 
1 .1 

0'. :;-cj D : PRcv~inT;20 E ? ; ; 3 J V C 

múZOAL AIÈII " \277C - PA. 
E S m C A R G O S Di3:.0'U..AÇlO I X ) o CA.lGCu 

0 3 03 
0 3 03 
0 3 03 03 

A Í I X I I I A J : : » J I L I D A B S 
A T T - ^ T T , , :YIÇOO : i ; r j i i s 
A I : . . 

H G i ; , . ^ 
Z E L A D O R 

HOIÔRISm • 

P A - 1 
P A - 2 
P A - 2 
P A « 2 
P A - 2 
P A * 2 
P A 1 

1 . 2 CARGOS D E pRCVij; : : rx ] ..i. O w . : . ;.Jto 

lífi m CARGOS D E .oiHiíAçSo D O O A : I G C SÍMBOLO 

01 
0 1 
0 1 03. 
0 1 01 01 01 
1 2 

A O . E J . J C R J U ^ I J D I C O 

A33 ;JJ0R iáC.OC .2 . t e L E T .EGI 'JL.i2rr0 
C G : ; . . : A T J O : Í S-rJRgTiÍRIO ADLl \..IV0 

;3CR DE ULciLl.JA 
L.. ..... ':?-^i2IY0 
AJJIOÍ.i . . . JI;2AR 
0PICIAIL3 D E E i i E 

O C - 1 
O C - I 
C O - I I 
C C - I I I 
O C * * I I I 

G c - r r 
O O - I ? 
C0-? 

l i D E P G ¥U1:Í'K0 G'L \x^'-Pf:CâDA SÍIffiOLO 

01 OIDJ?E D E E n ' ; . D I S I I l f&»I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

I f S D E CARGOS níVEL DO CARGO VEiTCIMEÍTTO 

03 03 03 03 03 03 

PA-4^ÍVBL-1 
PA-ÍIÍVEL-2 
PA-4TÍVBL~2 
PA-ÍIÍVEL-2 
PA^ífVEL-2 
PA-lTÍVEl-2 
PA-47ÍVEL-1 

E l 1 5 0 , 0 0 
m 1 1 2 , 0 0 
n 112»oo 
m 1 1 2 , 0 0 
m 1 1 2 , 0 0 

R S 1 1 2 , 0 0 
m 1 5 0 , 0 0 

CARGO DE PR0?IMEIÍ20 M C O L U S S l O 

I i e D E CARG03 SfiWBOLO D O CARGO m ; c i M B n a : o 

0 1 
0 1 
0 1 

' 0 1 
0 1 
0 1 
0 1 
0 1 
1 2 

'-Sí, 1 „ , ,„,, 

C C - I 
C C - I 
C C - I I 
C C - I I I 
c c - i n 
G C - I I I 
O C - I ? 
C C - I T 
CG-V 

R I 6 5 0 , 0 0 
E l 6 5 0 , 0 0 
m 5 5 0 , 0 0 
R e 3 5 0 , 0 0 
R $ 3 5 0 , 0 0 
E S 3 5 0 , 0 0 
RS 1 5 0 * 0 0 
R i 1 5 0 , 0 0 
M l l 2 » 0 0 

' PG PDlJÇlO G R A T I F I C A M m i i O R 

n s D E PUITÇOCS 3 : f l€BCL0 DA PlttlçIO Y A I O R 

0 1 1 ^ 1 E i 3 0 , 0 0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

M A N A S L i ^ 

M M f f A ! Orça a Reôeita e ̂ is^ a D e s p e s a d o lítmicípio d e HaQea*í-Plt p a r a 
o Exercício P i n a a c e i r a d e 1 9 9 7 o dá o u t r a s Providencias» 

O P m i P E I l O D C I I D T . T : o f P I O D E llâlIAllí - SS2ADC D " - - " ^ ' " l - A - T T T C O , n o » 
u s o d e suas^atribuições e d e a c o r d o c o n Cor-ntit-oJ-oão - j...;;....'aço s a — * 
b e r q u e a C a c i a r a M u n i c i p a l a p r o v o u e e u J a ; . c i o n o a ce£roi3j.:tc D e i : 

A r t * Ifi - O OlÇAMEIilO G E R i l L DC' :ru.. C:C-IC DLÍ L l - l AJíí p a i ' a o ' . i ^ o ^ 
c i c i o P i n a n e e i r o d e 1997 d i B c r i i i i : ; : i a d o a p c l o o C Í : ' . . O : : O O ±::to;;i-'a:"toc d e s t a • 
L e i ^ orça a r e c e i t a n o v a l o r d e li^ 9,G00,000,0C ( . o v o -'ca c r j o i s c e n 
t o s mil r o a i s ) e f i x a a d e s p e s a e n i g - u a l v a l o r d a R e c e i t a . 

A r t . 2 6 - A R e c e i t a será r e a l i s a d a m e d i a s t e a arreoadaçao n a * 
f o r o i a d a Legislação e a vigor» o s p o c i f i c a d a e m a n e x o d e a c o r d o c o m o s e ~ 
g u i n t e d e s d o b r a s o n t o i 

R S O E I S A S G O R R I i . . 

R e c . tributária ......^ 7 4 4 . 0 0 0 , 0 0 
R G C . P a t r i u m o n l a l ..,,«.......Hl 2 4 . 0 0 0 , 0 0 
R e c . d c Oorviços ,....R| J l S . O O O f O O 
T r o n s f e r c n c i a r j c o r r e n t e s ...•»##,.,•.....BÍ 5 . 2 8 0 . 0 0 0 f 0 0 
O u t r a R e c e i t a s C o r r e n t e s ..^ 72»000»OÔ 
S 0 2 A L ...Ri!) 6.436.800»ÔO 

H O E I f A S D E C A P I f A i . 

Operações d e Crédito 7 2 0 * 0 0 0 , 0 0 
AlionaçEo d o B o z i o .»,..»......,....RI 187.200»00 
f r a n f e r o n c i a s d o C a p i t a l .,..«..•..,.»...1$ 1 . 6 8 0 . 0 0 0 » 0 0 
O u t r a R S c . d e C a p i t a l .........RS 5 7 6 . 0 0 0 , 0 0 
f 0 2 A L . . . • . i ^ 3 . l 6 3 * 2 0 0 t O O 
f O S A L C T B R A L . 1 $ 9 . 6 O O . 0 O O | O 0 
A r t . *• 3 2 •» A D e s p o s a será r e a l i s a d a m e d i a n t e a deacrição do» 

Proí33:mia d e S r a b a U i o p o r função» fe-So e C a t e g o r i a s Económicas, s o c ^ i i n -
d o a s U n i d a d e s Orçamentárias, deoeriminaâas âa s e i p i n t e f o r m a i 

DlSPESàS C O R R i l i I l S 
" D©ôpesas«d© C u s t o 3»700 . 8 0 0 i O O 
t r a n s f e r e n c i a s C o r r e n t e s ...^ 8 9 4 . 0 0 0 , 0 0 

2 O S A I 1 .................**»*RÍ 4 . 5 9 4 . 8 0 0 t 0 0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

D E S P E S A S D E C A P I T A L 

C 

Investinontos •••.••«••«««••«••••••••• 4 . ^ 9 4 * 4 0 0 , 0 0 
Inversões Pinanceira R| 3 6 . 0 0 0 , 0 0 
Sransferencias de Capital ••,...«.•«,• B$ 1 5 0 * 0 0 0 # 0 0 

T 0 2 A L • . . • « • . • . . . . • « . . . . « ^ « • « • • • • • • f . . B$ 4 . $ $ 0 . 4 0 0 , 0 0 
RESSRm Dl COnflGliiClA ES 1 2 4 . 8 0 0 , 0 0 
202AL GERAL RS 9 # í > 0 0 . 0 0 0 f 0 0 

DESPESAS POR ORGXOS 

Caiaara iíunicipal Ríl 720 .000,00 
Sec.^e Gov. e Açao Social RS 3 4 3*200 , 0 0 
Soo. de Adminis-feração B$ 9 8 2 . 8 0 0 , 0 0 
S Q C . de -Finanças Ri 6 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
Sec, do Bdiic. Cuit* e Desportos ...... R0 3 * 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
Sec. de Saiide .•.•..,.....•.«•...«*«•• RO 9 8 4 . 0 0 0 , 0 0 
Sec. de Agric. e Dcsenv. Rtaral 1^ 1.207.200,00 
Scc, de Obras e Serviços Públicos •»,. H $ 1.488.000 , 0 0 

202AX S5 9.475.200,00 
lESERia DE COHTIGEITGIA B$ 1 2 4 . 8 0 0 , 0 0 
s o m GERAL ..«.......••. B$ 9 . 6 0 0 , 0 0 0 , 0 0 

Art, 4 2 - Pica o % e f e do Poder Executivo Municipal auto» 
risado at 

I - Abrir Crédito Adicional Suplementar até o limite de * 
8 0 ^ (Oitenta por cento) do valor da despesa fimda, utilisado como » 
recursos o que dispõe os Arts. e 4 2 2 da Loi 4.320, de 17.03.ís4> Pâ 
r a atender as despesas cujas dotações se verificarem insuficientes ao 
decorrer do ::.;:;orcício de 1997* 

I I • Independente âS dispoot© no £tea I do presente a r t i 
go» supimentar dotações que se tomarem insuficientes» utilisaado a 
reserva de contigcncia. 

I I I — Atoíiâendo a necessidade do serviço, alterar n© dscog; 
rer do Exercício Pinaneeiro os recursos destinados às Unidades Orçaaejĝ  
tárias, respeitando as despesas de cada órgão. 

I f *« Bêalisar Oporaçoes de Crédito por anteèipaçao âa Roc^ 
ta a t l o l i a i te de 25'/̂  (vinte cinco, por cento) da receita .estimada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANAHL^ rtt 

Art,5® - o P o d e r E s s a c u t i v o estabelecerá n o r o a o para» 
a realisaçao d e despcBa» i n c l u s i v e a PrOí>caiãagão P i n a n c e i r a ês< ôeséiabol, 
GO p a r a o E;ŝ ercício de 1997» onde Tisará a s m e d i d a s necessárias a m a n ^ ' 
t e r o s dispêndios compatíveis c o a a a r r e c a d a g S o d a Heceita»- a f i a d e ob
t e r o equilíbrio f i n a n c e i r o p r e c o n i s a d o p e l a Legislação Específica» 

A r t ^ f i S ** E s t a L e i entrará m v i g o r n o d i a 01 d e Jane^ 
r o d e 1997t é terá vigência até o dia 31 d e D e s o m b r o d o l 9 9 7 f r e v o g a d a s * 
a s disposições e m Gont3rário« 

Gabinete d o P x e f e i t o , ímã^ d© J a n e i r o l997t 

17 TACTÍ trrr.-iTi-i S r r r r i - ^ T T T J O S E 7ISIHA P E R E I R A 
P R S P E I I O , 
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